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RESOLUÇÃO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 027, DE 23 DE MAIO DE 2024. 

 

Altera a RESOLUÇÃO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 009, 

DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021, que dispõe sobre o 

Regulamento de Ensino de Graduação – REG da 

Universidade Federal Oeste Bahia - UFOB. 

 

A CÂMARA DE ENSINO, ASSUNTOS ESTUDANTIS E AÇÕES AFIRMATIVAS - CEAA, ASSESSORA 

AO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a deliberação extraída da sua 35ª Reunião Ordinária, realizada no dia 23 

de maio de 2024, homologada na 49ª Reunião Ordinária do Conselho Universitário, realizada no 

dia 06 de junho de 2024, e 

CONSIDERANDO o DECRETO Nº 12.002, DE 22 DE ABRIL DE 2024, da Presidência da República, 

que Estabelece normas para elaboração, redação, alteração e consolidação de atos normativos, resolve: 

 

Art. 1º  A RESOLUÇÃO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 009, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2021, que 

dispõe sobre o Regulamento de Ensino de Graduação – REG da Universidade Federal Oeste Bahia - UFOB, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 46......................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................... 

II - o estudante cursou o pré-requisito sem obter êxito, mas satisfazendo os critérios de 

assiduidade e obtendo nota final igual ou superior a 3,0 (três), excetuando-se essa última 

exigência se o componente curricular não tiver rendimento acadêmico expresso de forma 

numérica; 

.................................................................................................................................................... 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2012.002-2024?OpenDocument
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Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor em 1º de julho de 2024. 

 

 

 

 

ADMA KÁTIA LACERDA CHAVES  
Presidente da Câmara de Ensino, Assuntos 

Estudantis e Ações Afirmativas 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

             JACQUES ANTONIO DE MIRANDA 
Presidente do Conselho Universitário 
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